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Secretaria tvluniciPal de Saúde
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DEPARTAM ENTO REQU ISITANTE: SAÚDE

pATA 24105/2022

OBJETO: Aquisição de veículos autom otivos para sec
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Certa de vossa ,antecipo agradeeimentos.

Exmo. Sr.
Fraiz
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t-Dartagnan Calixto

Prefeito MuniciPal

Rua Paraná, no940 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-1204

CNPJ da Prefeitura: Og.654.201!OOO1-87 - e-mail: saude@ribeiraodopinhal'pr'gov'br
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL. PR

oRçAMENTO

Veiculo Tipo Hatch - GMB/Chevrolet - Onix 1.0 Flex Power 82cv Ano/ Modelo 2022123

0 KM Cor: Branco
Especificacão do Veiculo (opcionaisl

06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e duplo de cortina) / Alarme anti-furto / Ar-condicionado /Assistente
de partida em aclive / Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os passageiros / Banco traseiro
bipartido e rebatível / Chave tipo canivete dobrável / Cinto de segurança do motorista com ajuste de altura /
Cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos / Computador de bordo /Conjunto de alto falantes
- 4 unidades (2 tweeters e 2 dianteiros) / Controlador de limite de velocidade / Controle eletrônico de
estabilidade e tração / Controles do radio e telefone no volante / Direção Elétrica Progressiva / Rádio AM/FM
stereo, MP3/WMA player, bluetooth e entrada USB dupla (apenas carregamento) / Roda de aço aro 14" com
calotas integrais / Sistema de fixação de cadeiras para crianças ("Isofix e Top Tether") / Sistema de freios
com ABS, sistema de distribuição de frenagem ("EBD") e assistência de frenagem de urgência ("PBA") /
Transmissão manual de seis velocidades /frava elétrica das portas com acionamento na chave / Vidro
elétrico nas portas dianteiras e traseiras com acionamento por "um toque", anti esmagamento e
fechamento/abertura automática pela chave

VALOR UNITÁRIO - R$ 88.490,00 (Oitenta e Oito Mil e Quatrocentos e Noventa
Reais)

Validade da Proposta : 30 dias (Trinta dias)
Prazo de entrega : 60 dias (Sessenta dias )

ANDRADINA - SP 26 MAIO 2022 .

Sofiro Veículos e Peços LTDÁ

CNPJ: 50. 238.039/0001 - 10

NEULER Assinado de forma digitar

ALEXAN DRE POT NEULER ALEXANDRE

MARCHINI: l 703s000836
MARCH I N I : 1 7 03 oados: zozz..os.zo

5000g36 1e:30:40 -03'00'

AV: GUANABARA, 2383 - BAIRRO: STELLA MARIS - ANDRADINA-SP CEP:16901-L00

TEL: (18) 370272O0 - E-MAIL: safira@safiraveiculos.com
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PLANTLHA PESQUTSA DE PREÇOS

NOME: COLETTO 3R COM. E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA

CPFlCNPJ: 30.6L4.83010001-70

INS.ESTADUAL: 495.214.805.119

ENDEREÇO: AV. LUIZ SALDANHA RODRIGUES 2800

CIDADE: OURINHOS SP

FONE:(14) 33267700 - CEL. (14) 99657 73t7 - EMAIL: carlos.cacchone@coletto3r.com.br

SECRETARIA DE SAÚDE

VALOR TOTAL RS8O.(X)O.OO(OITENTA MtL REAISI

Validade da cotação 60(SESSENTAS) DIAS

Condições de pagamento A VISTA CONFORME EDITA

Ourinhos,25 de maio de

Carlos MiguelCach

Consultor

03

ITEM QUANÍ. oescaKÍo MARCA pRevsÃo or
ENTREGA

TOTAT

01 01
unid.

VeírculoVW, GOL1.0 Okm típo hatch cor branca, ano/modelo
mínimo 2OZZ|2O22, flex., 04 portas, capacidade mínima 05
passageiros, direção hidráulica, ar condicionado, airbag,
pneus com aro mínlmo de 14" ou superior, motor com 84 cv
(E) I 75 cr, (G) , Poft malas mínimo de 260 litros, tanque
de combustível com no mínimo 55 litros, jogo de tapetes,
ísulfilm, rádio AM/FM/USB, auto falantes e todos os acessórios

exigidos pelo Codigo NacÍonal de Transíto. (ou veírculo

superior).

vw
GOL1.0

180 DIAS Rs80.000,00

Ruo Poronó, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone: (043) 3s5l.B3ol
E-moil: - pmroinhol@uol.com.br e compros'omrpinhol@qmoil'com
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coáÊfrcto D€ vsícuros

ORCAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELANDIA SP

Prezados Senhores,

Após analisarmos, minuciosamente, o edital e seus anexos, e tomamos conhecimento de suas condições e obrigações,

apresentamos a seguinte proposta:

Bauru - SP, 25 de maio de 2022.

PA u Lo RoG E R I o â:;f it?§';:l;,$'*'
FERREIRA:33 148 FERREIRA:331483e8807

398807

R & K COM. E SERV. DE ADAP. DE VEICULOS LTDA
Representante Legal
Paulo Rogério Ferreira
CPF: 331.483.988-07
RG: 43.184.840-3

Dados: 2022.05.25
15:07:'19 03'00'

R & K COMERCIO E SERVIÇOS DE ADAPTAÇOES DE VEICULOS LTDA - ME

RUA: Padre Anchieta n' 27 -43 - Jardim Fonte do Castelo, Bauru/SP

Inscrição Municipal n' 593869 CEP 17.021-430 Fone,/Fax: (l 4) 3232-2530
Fone Cel: (14) 99153-4144

CNPJ n" 36.325.67210001 -14

Inscrição Estadual rf 209.838.620. 1 12
e-mail : rek.veiculos@hotmail.com

ITEM QTD ESPECIFICAÇOES DO OBJETO PREÇO
UNITARIO

PREÇO TOTAL

1 01

MARCA: FIAT
MODELO : STRADA ENDURANCE 20221 2022 R$ 127.000,00 R$ 127.000.00

Veículo Okm tipo hatch cor branca, ,ano/modelo mínimo 202212022

direção hidráulica OU ELETRICA, ar condicionado, airbag,
flex., 04 poftas, capacidade mínima 05

passageiros/ pneus com aro mínimo de 14" ou superior,

motor com no mínimo 75CV, pofta malas mínimo de 290litros, tanque de combustível com no mínimo 48litros, jogo

de tapetes, isulfilm, rádio AM/FM/USB, auto falantes e todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Transito
(ou veículo superior).

TOTAL: R$ 127.000,00 E VINTE E SETE MIL REAIS)

PRAZO DE VIGENCIA DA PROPOSTA 60 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO IO DIAS

PRAZO DE ENTREGA 20 DIAS
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àrapongà6, 25 de nal,o de 2022
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P!êfeitura l.tunicipal da Ribeirão do PiÍüal - Pr

P!êEado! SarüoEes

ÀrarDto: Otçat!ânto dâ Veiculô,

CoÍúo:l. aolicitado, 86glre o! valorôr e 1Íúolaagôer pÊEa aqulaiçto dâ rrn Rsn8ult xrid, Oko, eno 2022/2023
pe:'o rra].or ds Rg 6S.000,00 {te!.ônta ê oito uil rcaia), e abaixo 03 it n! opclonaia e de aórie qur
co4rõro octe cetálogo:

{ airibaga (2 frontais e 2 ].atcrais)
2 iaoflx
Potâncie d. ?1 CV

Àlrêrtula intarÍra do porta-Ea,Ia!
Àjutt. de a.ltura dor cingor d6 s6gurâÍIça no! bancoa dianteirot
Àlcrta lonolo e rriauaJ' do não utilizagão do cinto de !€gurança do Eotorirta
À1roi.oü d,e caboçe dilntciro! f,ixoa
ÀIroios de ca,brçe tràaeilos latoreia ê centrâl
Àr êondicionado origrinal. de fáIrrica
Frrólr 4iaÍrtôiro. eo Led

líoD,itosaE nto de preaaão ds pncus

Stop e Start
B.aco traaairo r€batírrs]. 1/1
De!ôDbeoador do widro traleiror
Di!.çeo €I6tricâ
Eq)alho dâ cort ria no lado do pacaagoiro

E!êio! aba

InáicÊdor dâ .stilo dê conduÇâo

hdicador d6 t8oca de uerchn
Para ctroque tra coE do vEículo
Para rol do Dotoritta e paaaageiro

P!6di!1ro!ição para rádio
Latsolrilorer e t!8çq,aâtÀ! ertoraâ,s na cor preta
Rotsorrl,roEat art.anor cot! teguf'agrE intarna DSrruaJ,

Bodâr dô aço alo 1{
roDlda de L2 v
capacidrd. dô poEte DaJ.rà dâ 290 littos
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ÀtePongar, 25 b lorfo d' 2022
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Prôfcitura ttNÍLiclPal de Ribeirão do Plnhal - Pr

PE.tador Sanhore!

Àtlurrto: orçEanto de veiculo'

coafona úollcitrcto, regue ô8 vrl,ori.3 inÍoÍ!rçô6! Pa88 equleiçlo dt t".r11"1j-:=*t" 1'0' 0b' aDo
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PREFEITT]BA MT]]VICIPAL DE BIBEIBÃO DO
- ESTADO DO p Ln"tIUÁ -

Ribeirão do Pinhal, 31 de maio de 022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orçamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a aquisição de um
veículo Okm conforme solicitação da Secretaria de saúde.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 80.000,00 (FR 518 e 510)

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

0?

cARLos 
tM.r.E 

BRAZ

DTRETOR DPTO. CdUpnnS E LrCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-ribpinhal@hotmail.com

rffi



CO
PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN TFESTAÇÃo onçnv rrurÁnrR.

REFE ÊtrtctR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

OBJETO - Aquisição de 01 veículo 0 km, conforme solicitação.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Orgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade - 00L - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade - 1,0.301.0008.2069 - Fundo Municipal de saúde - Resot
Sanitário.

Natureza da Despesa - 4.4.90.s2.0o.00 - Equipamentos e Material permanente

ução ne 769/201.9 - Transporte

o
r[

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de
compras/Licitações, que o orçamento vigônte dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível, para a
celebração pretendida, conforme segue. :"

Código reduzido - 01613 - EA - 00510 - 0510/0L/07/oO/00- Taxas - Exercício poder de polícia.
Valor R$ 45.000,00 (quorento e cinco mit reais).

Código reduzido 'ot6t2 - 00518 - 051,8/09/02/06/20 - Bloco de tnv. na Rede de Serv. púbticos de Saúde
Valor RS 35.000,00 (trinto e cinco mil reais)

Ribeirão do Pinhal, 3L

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa postal: 15 - CEp: g6.490-000

Site: http://www.ribeiraodopinhal.
3551-8300 - cNpi Ne 76.968.064/0007-42
pmrpinhal@uol.com.br

- Fone/Fax: (043)
pr.gov.br - e-mail:

2022.



PBEFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO P \/.-I]UÁ .

Ribeirão do Pinhal, 31 de maio d e

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para
que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a aquisição de um
veículo Okm conforme solicitação da Secretaria de saúde.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 30.000,00 (FR 518 e 510)

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

NDRE BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E LrCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-830U 8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

W
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 31 DE MAIO DE 2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIIMADO R$ 8O.OOO,OO

REFERÊNCIA:

aquisição de 01

Saúde.

Pedido de informação de disponibiridade financeira para a
veículo OKm, conforme solicitação da secretaria Municipal de

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de
licitaçoes que dispoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser
utilizada deverá ser as fontes S10 e 51g.

Sem mais para o momento,

Atenci ent

UIZ ANL rNo

R IA IUUNICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968 .06410001-42 - e-mail: transpofies(@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

I
\
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!N
. ESTADO DO PARANA. r.E

llP

PR O DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL - ESTADO DO PARANÀ APROVO O MODELO DE EDTTAL

PROPOSTO PARAA REALTZAdO DO PREGÃO ELETRôNICO N.o 054/2022,
O QUAL VISA A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO OKM PARA A SECRETARIA DE

SAÚDE.

Rrserúo Do prNHAL, 31 DE MAIO DE2022.

DARTA CA FRAIZ

. PREFEITo MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

ROLÉ

AVI

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é a aquisição de um veículo Okm tipo hatch conforme solicitação da Secretaria de Saúde,
de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 15/06/2022 com recebimento das propostas até as
14h00min, abertura das propostas das 14h01min às 14h29min e início da sessáo de disputa de
preços 14h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

O edital na Íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às í1h4Smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br. lnformações e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal,31 de maio de2022

Muni

\\

\N

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'Í 830í. CNPJ: 76.968.06410001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 05412022

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime
de contratação "Menor Preço Por !tem", modo de disputa "ABERTO E FECHADO",
visando a aquisição de um veículo Okm tipo hatch conforme solicitação da Secretaria de Saúde,

de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser
adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link
Licitações e/ou www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSAO: 1510612022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í4h01min às 14h29min.
tNÍcto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: í4h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no !ink - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma
eletrônica, pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC

14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as

condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos
interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo
Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações
prestadas com referência ao edital em questáo.

Co m este Edital.

ROLE.

01 DtsPosrÇÕES PRELT Mr NARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 coN D|ÇÕES PARA PARTTCT PAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇAO
09 TMPUGNAÇÃO nO ED|TAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
í0 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇAO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCATS E CONDTÇOES Or ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
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Oí. DISPOSICÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil (https://bllcompras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal
Melhem Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de
prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais, microempresas e
empresas de pequeno porte.

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início
da disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. Esta licitação possui lote para ampla participação de empresas, pertencentes ao ramo
do objeto licitado, em atendimento ao art. 48, inciso I da Lei Federal Complementar no
147114;
4.1.1 Para o lote de ampla participação será admitida a participação de qualquer licitante
interessadas, desde que pertencentes ao ramo do objeto licitado;
4.2 As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e:
4.2.1 Que atendam às condições deste Pregão Eletrônico e apresentem os documentos
nele exigidos;
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ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor
público e Declaraçáo das condições de entrega do objeto e declaração
que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se
comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de
primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema
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4.2.2 Que não estejam com falência decretada, concordatárias, declaradas inid
licitar ou contratar com a Administraçáo Pública em quaisquer de suas esferas'
4.2.3 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
4.2.4 Que não possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura ou que participe da
Administração direta da Empresa, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores, ou outra legislação pertinente que regule o caso;
04.3. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106,
alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2Q14, as Microempresas e
empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de
Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
04.6. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela
licitaçáo que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação
indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista.
04.7 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações
previstas no artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.
04.8. Não poderão participar da licitação servidora integrante do quadro funcional do
Município de Ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público
do Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.
04.09. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital
para apresentação da proposta e início do pregão.
04.10. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 ar1. 24 parágrafo 50.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçôes do objeto da
licitação em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessâo com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação/aquisição ;

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

GREDENCTAMENTO NO STSTEMA LTCTTAÇOES DA BOLSA DE LTCITAçÕES E
LEILÕES DO BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no
sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçôes e Leilôes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inlcial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçáo para fazer
valer o direito de prioridade do desempate. \rt. 44 e 45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.

PARTTCTPAçÃO

5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
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mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encami
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada d
horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pelos telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br,
suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda
através de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou
outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na
proposta, os mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção
da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e
marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de
Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com
as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus
complementos poderão ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado,
passando-se ao 20 colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5o.

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O pruzo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superíaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas
decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os
preços aqueles constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento das propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e Íechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste pruzo.
5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.
5.35.2. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo.
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5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o re o
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atende AS

exigências de habilitação;
5.37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art.26 do Decreto no 10.0241201g;
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no ptazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta
readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance
ofertado após a negociação realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,
conforme exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37
acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades
previstas neste edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no
que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de
licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo
após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC
123106 e 147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação
pelo pregoeiro, para a sua regularização.
5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições
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dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a co
dos documentos enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor;
5.53. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado para a contratação;
5.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.62. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a
etapa competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art.26 do Decreto n.o 10.02412019.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,
tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que
venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 1455120í8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente i nexeq uível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade daremuneração.
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6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
via e-mail, n o ptazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

07 . GR|TÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima
do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

OS. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAGÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.omrpin hal@qmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Paraná - 983 - Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paranâ, Departamento de
Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar
o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no pruzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
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9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
certame.

ROI-E

erb

do

9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data deslgnada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá tazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e
motivadaimportará a preclusáo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser
encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do
representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento
original, deverá ser enviada também uma cópia por e-mail omro .com.br e
compras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do
recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multãs, sem
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgulas nove por cento),
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto pruzo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de
preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude
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afiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem preju
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista ao processo.

íí. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

í1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata
registro de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer
no Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal -
Paraná, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado,
aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/
Ata registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais llcitantes,
após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação,
para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

í2 . PRAZOS. LOCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os
produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,
de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula
Segunda da Minuta do Anexo 02.

13.1. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o _ Ag._ -
Banco 

- 
até o 15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota

Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE RTBEIRÃO DO PINHAL - GNPJ: 09.654.201/0001-87-Rua paraná 940 - Centro.

í4 . DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

0 1 6 1 3-5 1 0 -4490520000 e 0 1 61 2-5 1 8-4490520000

í5. REAJUSTAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

13. PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!N
- ESTADO DO PARANA -

15.1. Os preÇos oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de
Contrata/Ata Registro de Preços.

do

í6 . DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃQ

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a
Lei no 12.84612013 e decreto no 8.420120í5 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, vlsando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos
termos do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos
artigos 18 e 19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do
Termo de lntegridade e Etica competente para as providências cabíveis.

í7. DISPOSICÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razóes de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sançôes cabíveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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17 .5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação
compreensão da sua proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condiçóes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do P oeiro em contrário.
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Ribeirão do Pinha 31 de de2022.
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ANEXO Oí - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

LE
o

01 01 Unid Veículo Okm tipo hatch cor branca, ano/modelo mínimo
202212022, flex., 04 portas, capacidade mínima 05 passageiros,
direção hidráulica ou elétrica, ar condicionado, airbag, pneus
com aro mínimo de 14" ou superior, motor com no mínimo 75CV,
porta malas mínimo de 290 litros, tanque de combustÍvel com no
mínimo 48 litros, jogo de tapetes, isulfilm, rádio AM/FM/USB,
auto falantes e todos os acessórios exigidos pelo Codigo
Nacional de Transito. (ou veículo superior).

80.000,00

TOTAL
80.000,00
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Jí
ANEXO 02 - ELETRÔNtCO N.o 036/2022

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 40-
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sênhor o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXX,
inscrito no CNPJ sob no. XXXXXX, Fone (XX) XXXXXX X email XXXXXXXXXXXX com sede na Rua
XXXXXXXXXXX n." XXX - Bairro XXXXXX - CEP XXXXX na cidade de XXXXXX- XXXXX, neste ato
representado pelo Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXX, XXXXXXX, residente e

domiciliado na Rua XXXXXXX n.o XXXXXXXXXX na cidade de XXXXX - XXXXX, portador de Cédula
de ldentidade n." XXXXX SSP/XXX e inscrito sob CPF/MF n." XXXXXXXXXX, neste ato
simplesmente denominado SQNI&!!@, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será
regido pela Lei n. 8.666, de 21106193, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presênte contrato tem por objêto a aquisição de um veículo okm tipo hatch conÍorme solicitaÇâo

da Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATAOO a executar em favor da CONTRATANTE o

fornecimento do objeto do item n.o 00'1, conforme conta na proposta anexada ao Processo Licitatórjo

Pregão Eletrônico registrada sob o n." 054/2022, a qual Íaé parte integrante destê instrumento.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará por um período de '12 meses,

podendo ser prorrogado por igual período, ou até o final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administraçâo Pública Municipal.

O prazo de entrega do veículo será de 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da

autorização de fornecimento na sede do municÍpio, podendo este prazo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIOADES

Os valores para a aquisição do objeto do processo sâo os que constam na proposta enviada
pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os valores acima permanecerão fixos e realustáveis durante a vigência.

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAM ENTO

N
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O pagamento será efetuado após a entrega do maquinário, por depósito em conta corrente até o

í 50 dia útil do mês subseqiiente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o

número do convênio, Funcionário Íequisitante, inÍormaçôes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida êm nome do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001.87.RUA PArANá 940 -
Centro.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

CLÁUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃo oRcAMENTÁRIA

As despesas com a execuçâo deste contrato correráo no orçamento da Dotação
Orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1O.3O1.0008-2069 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - RES. 769/2019 TRANSPORTE SANITARIO
449O52OOOO - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
01613-EA-00510
0161 2-0051 8

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamente à CONTRATADA, através do documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

1) Fornecer o objeto ora contratado de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual;

2) Fornecer o objeto sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes do

maquinário entregue, correndo por sua conta e risco o transporte, frete, seguro até o local de

entrega;

3) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas

utilizadas na execução, que não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão

do Pinhal;

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados,

5) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das

Notas Fiscais/Fatu ras ;

6) Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por
este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre o objeto será exercida pela senhora NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA.

A fiscalizaçáo terá poderes para:

a) Recusar o objeto que nâo obedeça às especificações, com o disposto deste contrato;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de ate 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissões por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001 -42
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d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e
direito do Município.

As determinaçÕes referentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a solução de casos
concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçoes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que

a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:

a) multa de25% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para

a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

Rua Paraná 983- Centro -CEP:86.490-000 - Fone: (43)355't830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR - DA RENUNCIA E RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notifícação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido

unilateralmente pela Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.o

8.666/93. Em caso de rescisáo administrativa ou amigável deverá haver autorizaçào prévia e

fundamentada da autoridade competente da administração.

GLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAcÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veÍculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo

Unico, da Lei 8.666/93.

GLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS ]NTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a

proposta adjudicada do Processo de Pregâo Eletrônico n.o 05412022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUART - DAS DISPOSICÔES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar, durante

a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma do art. 60 da 1ei8.666/93 de 21106/1993.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx de xxxxx de 2022.
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

FISCAL DO CONTRATO:

NADIR SARA MELIO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAUDE

xxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CPF/MF 023.240.319-21

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

í. euANTo A HABrLrraÇÃo uuRíorce

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
devidamente atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto
da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica; juntar também documentos
comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da
documentação de eleição de seus administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, Íica dispensada a
apresentação das alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de
enquadramento (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do
Serviço de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br; 0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALTFICAÇÃO ECONÔMICA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo
distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial ae
homologada nos termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os
documentos necessários a comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

ECLARAÇÃO oe IDONEIDADE, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
ECLARAÇÃO Oe INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, de acordo com o
odelo no ANEXO 05;
ECLARAÇÃO Oe |NEXISTÊNCn DE EMPREGADOS MENORES, de acordo com
modelo no ANEXO 06;
ECLARAÇÃO Oe NÃO VíNCULO COM SERVIDOR PUBLICO, de acordo com o
odelo no ANEXO 1 1.

ECLARAÇÃO OnS CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO, de acordo com o
odelo no ANEXO 12.

5. DA AUTENTTCAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados em original
ou por qualquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo
com a legislação vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém,
a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
constatação defatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da
lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

a) Dl
b) Dr

m
c) Dl

o
d) Dr

m
e) Dl

m
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ANEXO 04 _ DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 05412022

OBJETO: Aquisição de um veículo Okm tipo HATCH conforme solicitação da Secretaria de Saúde,
de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste editale seus anexos.

Nos da empresa CNPJ: declaramos para
os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
de Pregão Eletrônico N.o 054/2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer
de suas esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006,
alterada pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em
comissão ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou
afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político,
direção, chefia e assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma
deixarão de ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos
responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do pruzo estabelecido no instrumento
convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2022

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão $o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 05412022

ApresentamoSnoSSapropostaparafornecimentodosltens-abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em
epígrafe.

oí. TDENTIFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e |NSCRTÇÃO rSrnOUnl
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçoES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presentelicitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca,
Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e
taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000í42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmçinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtN
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE

REPRESENTANTE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições
que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
dos quais declara ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

LE

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento
leairro

Cidade: lur:
CEP

ICNPJ
Telefone Comercial: llnscrição 

Estadual

Representante Legal
IRG

E-mail lcPF
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro [relefone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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condições definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

3Y

de

5. O presente Termo é por ptazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o ptazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), de de 2Q22

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVACÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FTRMA (EM GARTORTO) DAS
ASSTNATURAS E ANEXAR COPTA DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.054/000'1 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNIGO DE
LIGITAçÕES DABLL - BOLSA DE LICTTAÇOES DO BRASTL

rNDrcAçÃo DE USUÁRrO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave EIetrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

E

o
?í

Razão Social do Licitante.
CNPJ/CPF
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

2 Nome
CPF Função:
Telefone: Celular.
Fax: E-mail:

Whatsapp
3 Nome

CPF Função
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Enderêço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 2% e juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UT|LIZAÇÃO DE CÉLULAS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FTRMA (EM CARTORTO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOGTAL E ULTTMAS ALTERAçÕES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.958.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

o

3q

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com
emissão do boleto em 60(sessenta) dias apos a adjudicação - com limitação do custo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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Ribeirão do Pinhal, 31 de maio de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE lNtCIAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

OS4|ZO22, cujo objeto é a aquisição de um veículo Okm tipo hatch conforme

solicitação da Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

Lp

IF

.PR

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43) 3ss18301/8320
E-mail : pmroinhal@uol.com' br e compras-pmrpi nhal@gmail.com
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RNÁT,TST DE MINUTA DE EDIIAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE

Ao PREGÃO N" o54lzz

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚNE.

EMENTA: EXAME pRÉuO Dr. NIINULA DO EDiTAt, DE LICITAçÃO ! MINUTA

CoNTRATUAL pARA EFEITos DE cuMPRIMENTO no pnnÁGRAFo uNlco Do
ART. 38 DA tEI No s.666193. pRrCÃO. TIPO: MENOR PREÇO. OBfETO:

AQUISIçÃO DE vUÍctlr,o oKl\{, TIP(I I{ATCH.

r. RELATORIO.
Trata-se de procetliÍrreri.c, lici:.rt,5rio encrrninhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer áas minutas do eclital e dc contrato referentes a licitação na modalidade

Pregão n; 54lrorr, que tern por cbjeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO oKM, TIPO HATCH'

É o É."rsárià. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAÇÃO.
O pregão e regido pela Lei no io,5zo/z()o2 e, subsidia.riamente, pela I-ei n" 8.6661g3' Os

requisitos a serem Jbservados na fase preparratória da licitação foram estabelecidos no art. 3o

da Lei n" ro.5zof zoo2, que assim dispõe:

Arl. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a

autoridale compete{i:e justificará a necessidade de contratação e

clefinirá 6 6[rjeto rio ce.t;rne, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação clas propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; Il - a
definição do obieto fleverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especihca,ções cge, ior ercessivas, irrelevanteS ou desnecessárias,

linritem a c.:mpetiçãc; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativ;l das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos tecnicos sobre os quais estiverem apoiados,

bem como o orÇamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora

da licitação, rlos b,ens ou serviços a serem licitados; e IV - a

autoridlcle cornp,:,:ettle cl,:signará, dentre os servidores do órgão ou

enticlacle p.ornrioru Ca iicitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, ..i1u at'ibtriçã,r irclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a ;inálise de sua aceitabilidade e sua classificação,

brem como a h.rbilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante venceCor"

A seguir, passa-se ao coteio entl'e estes e:ligências legais e a instrução dos autos, no

intuito de verificar a regula.ridace iulíd;ca do caso em exame.

RAFAET §Ai'|TANA FREOI{

Deoartamento Juridico.OAB/PR 
89.í2 \ \

\
1

iB

H

H
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z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

tratar-se de ato atribuído a autorida'le competente (ou, oor delegação de comPetência, ao

ordenador de despesa ou, aiirtla, ao ageirtc' et-t
I

carregauü da contratação no âmbito da

Administração), a quem cabe indicar os elementos tecnicos fundamentais que o apoiam

Nos autos a justif;cativa para contratação e que o veículo será utilizado para transportar

pacientes dentro do Município enrre ar; unidad es de saúde e hospital, tambem Para

encaminhamen to dos mesmos para tra.tâmento nrecl ico especializado fora o município.

Quanto à legisla cão, a lei n" rc.5z.tlzo<o (.rrt. ;;o, irtciso I) tambem determina que a

autoridade comPeten te es:tabeleça ,ie modo tnotivado, as exigências de

habilitação/ quali fi caçãc, os criter -,'r; de aceitação das propostas, as sançoes pol'

inadimplemento e as clár,l sulas Co luturc con:ratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO n" a54lzozz,.

z.z Das exigências de Habilitaeão'
A Lei no rc.5zofoz determin;r qrre a habilitação far-se-á com a verificação de que "o

licitante está em situação reg'.'lar percnre o Fazzndo,\'acionol, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo ,le Sen,i:n - FGTS, e cts; I"-azendas Estaduais e Municipais, quando for o

ceso, com o 
"o*prouação 

de que atende às e.xigêncios do edital quanto à habilitação iurídica e

qualificações técnica e' econôi,ico--fitanceiro". Tais regras constam na Minuta do Edital'

2.3 Dos critérios de Aceitação das Prr'rpostas'

Outra exigência da Lei n" ro.5zolzooz e qLre a ar-,toriclade comPetente defina os critérios

de aceitação dai propostas feitas pelos liçi13nt6's (artl. 3', I).

A regra, po.tuart". é a pre.zisã:r no instrt,r-ael1t() convocatório de que não serão aceitas

propostasiom-ralores incompatír,eis com os estit.vrados para aquisição ou contratação'

No caso em tela, <,onfb.n',e lr,,lin rta clc lClta! o julgamento será com base no menor

preço.

2.4 Dos recursos orçarnentários e oesqr"isa cle preços'

A Lei n" g.666193, upii.ár.l subsicliariarnente aos pregões, estabelece que a realizaçãode

licitação depende da orevisão ce.ecttrsot oICe-nç'ntári<ls que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentás da aqr-risição de bens obras ou serviços a serem executadas no

"*"rãí"io 
financeiro em curso, de acordo corn o respectivo cronograma'

No caso em tela 'erifica 
se ,1r-le oc t""t"'tt financeiros assinados pelo Secretario da

Fazenda, bem como aS parecercs atestando as Jltações orçamentárias encontram-Se anexos

aos autos, evidenciando adeqtra;ão à lccicl-:çã'::''

O valor orçado para a lici,:ação totali:ran.r. R.lB 8o.ooo,t--,o conforme pesquisa de preços

apresentadas pela equipe cle lic tação'

As emprer., i"rq,,isar]as lc'a:r: Saflr'' Veíirtilos e DeÇas; Colleto 3R Com' E Serv'

Automotivo LTDA; Aravel.

2.5 Designação da Pregoeira e EquiPe Ce APoio.

Para a realização da licitaçãc- a autoridade competen te deve designar um Pregoelro,

dentre os servidores da Preíeit,.tri \ítlniii'al de Ril'eirão do Pinhal-PR, cuias atribuições

incluem o recebime nto das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habiliração e 'r adiudicação ao licitante

2

vencedor.



,r!§!

R,x 6 ffi,tn Ã,o wffi ?J)*büAr-
Í:'rt=,FÉlTurt.Â. EE

ESTAD(} E}(} S'Atr[Â'}'Â

u 3
P

A portaria no otof zozz, Publicada no site oficial desta municipalidade em o4l ))

constituiu comissão Permanen te de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana

Cristina de Matos, Servidora Pública Munrcipal, com o cargo de Auxiliar de Cor-rtabilidade,

b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servi dora Pública Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma ]unior, Servidor Público MuniciPal, com o

cargo de Técnico de Planejamento.
Outrossim, a portaria nool/zozz norneou o Serviclor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junior, conlo Pregoeirc, e a eq'-ripe de apoio composta pelos Servidores

públicos Municipais, Sra. Maria lr[agali Mossato Corr":.],es e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta «lo Contrato.
Todo contrato aC.ministrativo elaborado pela Adrninistração pública deve conter, alem

das cláusulas essenciais, as seguintes inforn-rações: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executari o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto

do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei

no g.666, d,e 1993, f) ObriÀações cla contral.ada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do conlratc; i) Classif,i:açãr orçamentária; i) Penalidades; k) Fiscalização

dJcontrato; l) rescisão; m) Cláusula declaran,lo o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se re[ere a l\4inuta c]o Contrato Adrninistrativo, observa-se que ela contém

os requisitos mínimos e>rigidos no artigo 55 da l'ei n" 8'66619'

z.7Dos Prazos de Publicações'
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.

No caso do pregão, o lirnite,e de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4", inc. V da Lei n"

to.5zof oz,que deverÀ ser observado quando '1a divulgação rlos editais'

3. CONCTUSÃO.
Diante do exposto, !0Àn!fe§Io-[0c+g!a re,gularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE ÁO PREGIC l\1" 54i:ozz'

S.M.r, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 3r de maio de zozz

Raftr:l Santana n

íJAB 9.542
FRIZON

Juridim

D

J

ili
tg

J



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Conforme Lei Municipal n.' I '96712018-

Ano V I Edição n." 833 - Quarta-feira,01 de junho de2022.

*t

,w#

w

RIBEIRIO DO PI}IHAL

RIBEIRÀO DO PI]IHAL

PREPIT.TUR  DE

e3tloo 00 ?lt^lll

lsÍloo oo P tltal

Avrso DE LICTTAÇÃo - pREGÃo ELETRôNrco N". 0s3tz0z2. ExcLUSIVo PARA MEI/ME/EPP
(LC 14712014).

Encontra-se aberto na pREFEITURA MLTNICIPAL DE RTBEIRÃO Do PINHAL - ESTADO Do PARANA.

proccsso licitatorio na modalidade Prcgão Elctrônico, do tipo menor pÍeço global por item, cujo objcto c o

registro de preços para possível aquisição de sêmen bovino e materiais para inseminação artificial, confomrc

solicitação do Secretário de Agricultura e Me io Ambiente, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1510612022 com recebimento das propostas ate as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30niin.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 18.345,10 (dezoito mil trezentos e quarenta e cinco reats

e dez centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às llh45min e das l3h00min às

00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr'gov .br. lnformações e consultas através do e-niail

com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I

3s518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atraves dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados

telefbne (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em curitiba.

Ribeirão do Piúal, 31 de maio de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

no site www.bll.org.br ou Pelo

M
PEEPEIÍURA DE
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Encontra-se aberto

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃg ELETRÔNICg N". 05412022.

na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO

,ffi.

DO PARANA,

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a

aquisição de um veículo Okm tiPo hatch conforme solicitação da Secretaria de Saúde, de acordo com as

,:ondições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A reahzaçáo do Pregão Eletrônico

no dia 1510612022 com recebimento das propostas até as 14h00min, abertura das propostas das l4h0lrlin

às l4h29min e início da sessão de disputa de preços 14h3 Omin. O valor total estimado para tal contratação será

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). o edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junttr

ao Setor de ComPras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1 I h45min e das

13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr.gov.br. lnformações e consultas

através do e-mail PmrPinhal@uol com.br ou compras.pmrpinhal@gmatl com ou atraves dos Telefones (43)

35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS poderão ser esclarecidas atraves dos

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil

ou pelo telefone (41) 3Og7-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 3l de maio de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

) informados no site www.bll.org.br

N{uni

RIBEIRIO DO PI}IHAL
$rlDo Do P t^xl

AVISO DE LICIT o - PREGÃO nlnrRÔNtco snp NO .05512022 - EXCLUSIVO PARA

Diário Oficial Assinaclo Eletronicamente com Certificado Pa«Jrão ICP-Brasil' A Prefeitura

clo Municipio de Ribeirão «lo Pinhal clá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através clo site www.ribeiraodopinhal.pr'gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.96tt .0641000l -42

Rua Paraná, 9tt3 | CEP: ti6490-000

Contato: (43) 3 55 I -t1300
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Extrato de publicação
pnrcÃo ELETnôNtco - os+/zozz

N" PROC. ADtrt. OS+/2O22

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo oo pINHAL - PR, de acordo Com a
regulamentação ta rcOZ+lZOl9 realizará PRECÃO pLffRÔNtCO sendo
conduzído pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo

como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

rualrceçÃo' oL I 06 / zo2z 0945

nícto nrc. pRoposrA: 02/06/2022 oo:oo
'rz 911y1 REC. pRoposrA: ts / 06 I 2oz2 74:oo

truÍcto otspurn: $/0612022 L4:30

TIPO DE LÂNCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO; ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAT DO PROCESSO: RS 80.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

AeursrÇÃo or uv vrícuLo OKM Ttpo HATCH coNFoRME soltcrrAçÀo DA SECRETARTA ot saúor, DE AcoRDo coM AS

coNDIçôES, QUANTTDADES r rxrcÊrucrns ESTABELECTDAS NESTE EDTTAL E sEUS ANEXoS

Para demais informaçôes contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcomp-g3S.eSml|Ig§esíErcçgssviefry?

psIa11!=%!pgkz%sDwvlve4o6qmQNUhLfEYnwG5 oRAgsD LDA2 q(ÉIylEluEp-5kzsBBzagwrMTZunysj20NMqllyLqC LKgetlygEyslLxwlmZBFBNcMBU2qlqo%3D

N

I
t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÂO ELETRÔNICO N" 05412022
Processo Adminislralivo No 05412022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAM /AJUNIOR

Data de Publicação: 01 10612022 09:45:06

TOTAL DO PROCESSO: 73.890,00

ARAVEL AR,APONGAS VEíCULOS LTDA 7 5.406.82710001-07 73.890,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 021 73.890,00 Total: 73.890,00

,-,tem: I Unidade: UND

veículo superior)

Ouantidade: 1

I\,4arca: HYUNDAI

Valor Unit.: 73.890,00

Modelo: HB20 SENSE 1 .0

Descrição: VEíCULO TlpO HATCH oKM ano/modelo mínimo 2022t2022, ftex., 04 portas, capacidade mínima 05

ããiüriãir"., direção hidráulica oU ELETRICA, ar condicionado, airbag, pneus com aro mínimo de '14? ou superior,

Àotoriom no mínimo Z5CV, porta malas mínimo de 290 litros, tanque de combustÍvel ,com no.mínimo 48 litros,.iogo de

iàpàtei, isurrifm, rádio AM/FN,I/USB, auto falantes e todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Transito. (ou

Total ltem: 73.890.00

\

L c

\\

Gerado em. 2010612022 10.3OOB
1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05412022
Processo Ad mi nistrativo No 054 I 2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHETU CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0110612022 09.45:06

LOTE 1

ttem: I Quant.: 1 Unidade: UND Val. Ref.: 80.000,00

Descrição:vEículo TlPo HATCH oKM
cno/modelo mínimo zo22l4172,flex., 04 portas, capacidade mínima 05 passageiros, direção hidráulica OU ELETRICA,

\-ar condicionado, airbag, pneus com aro mínimo de 14? ou superior, motor com no mínimo 75CV, porta malas mínimo

de 2g0 litros, tanque dá combustível com no mínimo 48 litros, jogo de tapetes, isulfilm, rádio AM/FM/USB, auto falantes

e todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Transito. (ou veículo superior).

Autor
ouRlcAR ouRlNHos vElcuLos E PEÇAS LTDA

sAMP AUTovEicut-os lroe
ARAVEL ARAPoNGAS vrículos lroR

Marca/Modelo
CHEVROLET / ONIX ,I.OMT

FIAT / ARGO DRIVE 'I.O

HYUNDAI / HB2O SENSE 1.0

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
79.990,00

80.000,00

80.000,00

1de5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA
Horário: 1510612022 10:07 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c239bac4eBed47bda2de14cbac0B55c/.pdf

Horário: 15t0612022 10:07 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8229e43deeee456f85719513c9725593.pdf

Horário: 15t06t2022 10:07 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocu menlsl2a2c2fbc4b6640BaBdd26de6f 10e4e2f .pdÍ

Horário: 1510612022 10:07 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/df,/b2de3efda40ab9a636f4d847e1 31Í.pdf

Horário: 1510612022 10:07 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/95aa80c5acd341ea847e05a08c8e1e36.pdf

lorário: 'lStO6l2O22 1O:07 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

-End"reço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2b3686c5360e407ab1d431a0efc05072.pdÍ

Horário: 1SlO6t2O22 10:07 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/8cbbífb55d2a454dbeÍdbbfcc4c7f803'pdf

Horário: 15t0612022 10:07 Documênto: certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e2a808cbd4a14cb48d2c61e0ccob2249.pdf

Horário: 15t06t2022 10:07 Documento: Certidão especÍfica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4bac8d3497574a3d871a1f4636096cff.pdf

Horário: j,l06l2)22 10:07 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fcb1d31 2Íc704e1197b6224529d4bb6a.pdÍ

Horário: 1StO6t2O22 10:07 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e48666ee617348bdb46396Sfb5bcf2ba.pdf

Horário: 1510612022 10:07 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/706Í9ca33e794a018c5737beOee8083e.pdf

Horário: 15tI6t2022 !lO.:07 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsiTdb052TbSd3e456cb692í 831 5f 1c1035.pdf

- . Horário: 15106t2022 10:07 Documento: DeclaraÇão de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/864656e99d644ddÍ974b73f36bcb2f54.pdf

Horário: 1StO6t2O22 1O:07 Documento: Declaração de inexistência de Íatos impeditivos ou superyenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O1 d1 29be09fb45abae25Í537c5ab0048.pdf

Horário: 15t0612022 1O:O7 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eefbb7fB3a2a4e31 83a9b53c25afb687.pdf

Horário: 1StO6l2O22 1O:07 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e0'tee0679bbb4e59a68e2ddÍ48794caÍ.pdt

Horário:15t0612O2210:07 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9f2377B7d1344e62bdcd1bb1617aefd1.pdf

Horário: 1510612022 10:07 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Íad52704fddc4accac7otf6921c9cf29.pdf

Horário: 1StO6t2O22 10:07 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2b826983088542778c1 93a73c1227e46.pdÍ

Horário: 15106t2022 10.07 Documento: Prova de lnscriçào Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/O3338210643a464388365472dd3a0017.pdf

\
Iü\
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-WPREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PtNHAL.PR

ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA
Horário: 1510612022 12:25 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/s'1 1d0f3dÍ6864f0cB9edíd95343aa7fd.pdf

Horário: 15t06t2022 12:25 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4b0Íec6543}84ae5b7Í242be83a3d65f.pdf

Horário: 1510612022 12:25 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipanldocuments/13'141481 1c214172945497e2409í0999.pdí

Horário: 15tOõ12022 12'.25 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2778fc0d7í8745f8b1d4eed0797827c3.pdÍ

Horário: 15t0612022 12:25 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpaúicipantdocuments/6b368fcf2d414e06a66aab14fb7e465e.pdf

Horário: 15tl6t2022 12:25 Documento: Ceúidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

*End"r"ço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fe4c4Od09bea4cb1a409a6110832b6c7.pdÍ

Horário: 15t0612022 12:25 Oocumento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/45b99a1e'1f80425a8804350ea371a579'pdf

Horário: 1SlO6t2OZ2 12125 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/32891 56175474bd39dgfc0b0e9f9bed0.pdf

Horário: 1510612022 12i25 Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6cedb293bc0c41cda7525B98d7eBb4e1 .pdf

Horário: j't}6t2022 12:25 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bf24bd95140445f7a)ab6e0d6ba80acd.pdf

Horário: 1510612022 12:25 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/15d261c9625c4091 99fd3b607Í4fb653.pdÍ

Horário: 15106t2022 12:25 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/62ed85790a5540a784e7d6f4a01 17ccd.pdf

Horário: 1StO6t2O22 12:25 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumênts/dd8955b836c94612a7362c94392e61 bc.pdf

Horário: 1510612022 12:25 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8470acb48a144e34ad040a'15d555289b.pdf

Horário: 15t06t2022 12:25 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e4f0663 4eef74926abf926891a9c3644.pdf

Horário: 15106t2022 12:25 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/631 be1 3c4bd340cba68a2eda02fbedaf.pdÍ

Horário: 1510612022 12:25 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e5acf310f6dd4a969ca03c62122ÍeÍbd.pdÍ

Horário: 1StO6tZ022 12:25 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentslaÍ212b672ae64e3dBe7b018e2baeda12.pdÍ

Horário:151061202212:25 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/28b84c04290e4205872880b34Ícdf244.pdf

Horárlo: 151O6t2022 12:25 Oocumento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aa984df o50c4414285095d939694be93.2ip

Horário: 1StO6l2O22 12:25 Documento: Proposta em papel timbrado, assrnada e com CNPJ

Endereço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b66e34c1d2034a93b6a90503ad0eBc67.pdf

Horário: 1510612022 12:25 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/635fc38ee60b4c478f3c6Sfed6d2B4fc.pdf

3de5
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Horário: 1510612022 13:13 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/37ede06c24db49da9a3b490743ed5Oa2.pdÍ

Horário: 1510612022 13:13 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2e66'15bf264842ac81lÍda103a1'l67b4.pdf

Horário: 15t06t2022 13:13 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2319f6533e68401e9a244997O42c9619.pdí

Horário: 1510612022 13i13 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b1f4c0dd0Íca425e8ceaec2d6a7002b6.pdf

Horário: 1510612022 13:13 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/356ee148853b4732ad6493dc2c6e6764.pdf

Horário: 1510612022 13:13 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual
'vEndereço, 

http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/343d28 1 00eb340c086í 55073aded81 5a.pdf

Horário: 1510612022 13'.13 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e83ce7d7f 'l 5648e1 8d680703bí 6efS5c.pdf

Horário: 15106t2022 13:13 Documento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/26fdf26365214055ae4164deb70a58bb.pdf

Horário: 151O612022 13:13 Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/339318401d134a08b16477aa0d4d29c6.pdÍ

Horário: 1510612022 13:13 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhislas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/S1814a88a7d6425487898d5402675d16.pdf

Horário: 15106t2022 13:13 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi3952a54SeaZT4lTdaadlÍ3d24c22Of18.pdf

Horário: 1510612022 1313 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocum enlslea29e7022daf4226b45e45dBf436b2c4.pdf

Horário: 151O612022 13:13 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:i/lanceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fd4B4a7a4fe643bcB9d3b6f7ccdefl/9a.pdf

Horário: 1510612022 13:13 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/49e25e6620b8437bb560ac06bb2aeedf.pdf

Horário: 1510612022 1313 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/0c4f9e3249914c0ab592aa35ba8a63d6.pdf

Horário: 151O612022 13:13 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c289Í94e826a40c7b9ceb17f77d9eB51.pdf

Horário: 1510612022 13:13 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d28dc7463d0b42e6b89a83d1 2747b5d1 .pdf

Horário:151O61202213:13 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dc7f37b070e544cb93f9be4b4822040e.pdÍ

Horário: 15t06t2022 13:13 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/l/c03c38480b4d01b0e3422í2dbí7c96.pdf

Horário: 1510612022 13:13 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/684c546b0}a34440ac25ec6908b149a2.pdf

-L

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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Comprovante de lnscrição e de Situaçâo Cadastral https ://seryicos.receita.fuenda. gov.br/senicos/cnpjrevrcnpjreva

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÀO CAOASTRÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

LE

52,

ü
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

75.406.827/000 í -07
MAÍRIZ

coMpRovANÍE DE rNscRrÇÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

26/03/1969

ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA

Í|N]LO OO ESÍBELEC MENTO íNOE OE FNTNIA)
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45.í'l-1-0í " Comórcio â vâí€jo de eutomóvois, câmionêtâ3 e utilitáÍio6 novos

45.íí.1-02 - Comárcio a vaÍejo dê âutomóvei3, camioneta3 o utilitárioÊ usados
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45.30-7-05 - Comércio a

Seiliços
Seryiços dê
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32t ALTERAçÃo conTRATUAL
ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA.

CNPJ No 75.406.827 10001 47
NIRE 112.0001457-2

d1

Ntr
\ Y

SERGIO BARRO3 DE CARVALII0, brasileiro, casado sob o regime de
comunhâo universal de bens, nascido em 24.05.í959, administrador de
empresas, inscrito no CPF/MF sob o no 328.444.506-44, portador da carteira de
identidade RG no M-926120 SSP-MG, residente e domiciliado à Rodovia
HermÍnio Antonio Penacchi, Km 05, Rodovia PR 344, CEP 86700-970, na cidade

de Arapongas, Estiado do Paraná,

SONTA CRISTINA GRAS§ANO BARROS DE CARVALHO, brasileira, casada

sob o regime de comunhão universal de bens, nascida em 05.07.1962,
decoradorà, inscrita no CPF/MF sob o no 493.712.156-15, portadora da Carteira
de ldentidade RG sob o no 1.972.002 SSP-PR-PR, residente e domiciliada à

Rodovia Hermínio Antonio Penacchi, Km 05, Rodovia PR 344, CEP 86700-970,

na cidade de Arapongas, Estado do Paraná.

únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação
de ARAVEL ARAPOf{GA§ VEICULOS LTDÀ, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO

75.4A6.827n011*07, com sede e foro legal na cidade de Arapongas, Estado do

Paraná, à Rua Andorinhas, 88, CEP 86.701-190, Centro, com seu Contrato
Social registrado perante a Junta Comercialdo Paraná sob o no 412.000.1457-2
em sessão de 21103t1978 e última alteração contratual registrada sob o número

20183262751 em sessão de 1210712018, resolvem alterar o Contrato Social da

Sociedade na seguinte forma:

CúUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da Filial ARAVEL

ARAPONGAS VEíCULOS LTDA - CNPJ 75.40A,82710005-22, de Av. ltamaraty,

no 25, Centro, CEP 86600-000, na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, para

Avenida Presidente Getúlio Vargas no 300 esquina com avenida Erick Koch

Weser 11, CEP 86601-512, Rolândia, Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da alteração constante acima,

resolvem os sócios consolidar o Contrato Socialda Sociedade, para que surtam

os devidss efeitoe, aprovando dessa forma o contrato social nas condiçôes e
fonnas seguintes:

cERTÍFIco o REGISTRO F;tt 02/05/20L9 0?:,08 soB N' 20L91711349
PRoTocOLo: 191?11349 DE 30/04/20L9' cÕDÍGo DE VERIFICÀÇÀo:
11901949420. NIRE: 41200014572.
ÀRÀVEL ÀRÀPONGÀS VEICULOS LTDÀ

1

LEÀNDRO !íÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ
srcnstÁnro- csRÀr,

cuRrTrBÀ, 02/05/2OL9
w. enpreaaf acil. Pr. gov. br
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À validade de8tê docEeBEo, se impresso, fica sujêito à.comprovação de 5ua autenEicidade noê reÉ'pectivoa portai6
rnfomando s"ts t"speccivos códigos de verificação
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32' ALTERAçÃO CONTRATUAL

ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA.
GNPJ No 75.406. 827 n00ç07

NIRE 412.0001457-2

coNsoLlDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
ARAvEL núpottcas veicuLos LTDA

CNPJ No 75.406.8271000í -07
NIRE 412.0001457-2

C Tl?Üi-ü

r,
tr.C.

JJJ-

SERGIO BARROS DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão universal de bens, nascido em 24.05.1959, administrador de

empresas, inscrito no CPF/MF sob s no Sl$.444.50644, portador da carteira de

identidade RG no M-926120 SSP-MG, residente e domiciliado à Rodovia

Hermínio Antonio Penacchi, Km 05, Rodovia PR 344, CEP 86700-970, na cidade

de Arapongas, Estado do Paraná,

SONIA CRISTINA GRÂSSANO BARf,OS DE CARVALHO, bTASiIEITA, CASAdA

sob o regime de comunhão universal de bens, nascida em 05.07.1962,

decoradoã, inscrita no CPF/MF sob o no 493.712J56'15, portadora da Carteira

de ldentidade RG sob o no 1.972"002 SSP-PR-PR, residente e domiciliada à

Rodovia Hermínio Antonio Penacchi, Km 05, Rodovia PR 344' CEP 86700-970,

na cidade de Arapongaa, Estado do Paraná.

únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, que gira sob a denominação

dE ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS LTDA., iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO

75.406"827/0001-07, com sede e foro legal na cidade de Arapongas, Estado do

Paraná, à Rua Andorinhas, 88, CEP 86.701-190, Centro, com seu Contrato

Sàcial registrado perante a Junta Comercialdo Paraná sob o no 412.000.1457-2

em zltdgtlg71'e úttima alteraçâo contratual registrada sob o número

201832O275í em sessâo da 1210712A18.

CúU§ULA PRtiiElRA - NOitlE EilIPRE§ARIAL, SEDE E DOMlCittO: e
,õi"OrO" gira sob o nome empresarial de ARAVEL ARAPONGAS VE|CULOS

LTDA. e te-m sede e domicílio na Rua Andorinhas, no 88, Centro, CEP 86701-

190 em Arapongas-PR.

CLÁUSULA SEcUNDA - FlLlAlS E OUTRAS DEPENDÊXCIAS: A sociedade

púera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, nCI país ou

ho exterioi, mediante alteraçâo contratual assinada por todos os sÓcios'

CERTIFICO O REGISTRO F]tr, 02/05/2Or9 07:08 SOB N' 201917L1349
PROTOCOLO: 191711349 DE 30/04/20L9' CÓDIGO DE VERIFICÀÇÀO:
11901949420. NIRE: 4L2000].4572'
ÀRÀVEL ÀRÀPONGÀS VEICULOS LTDÀ

LEÀNDRO !ÍÀRCOS R-ÀYSEÍ, BISCÀIÀ
sscRetÁR to - csRÀr,

cuRrrrBÀ, 02/05/2OL9
M . emPre aaf ac i I - Pr . gov. br
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À validade deaEe docuento, Ee inpreaso, fica eujeito à.conprovação de sua aucenEicidade nos respectsivoÊ portsais

rnfomando seua iespecEivoe códígoÉ de verificação



Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes filiais:

a) ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA - à Av. Minas Gerais, no 540,
Apucarana - PR, CEP 86.804-000, com capitalde R$ 51.000,00 (cinquenta
e um mil reais);

b) ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA - à Av. Pesidente GetÚlio
Vargas no 300 esquina com avenida Erick Koch Weser 11, CEP 86601-
512, na cidade de Rolândia - PR, com capital de R$ 51.000,00 (cinquenta

e um mil reais).

cLÁUsULA TERcEIRA - tillcto DAs ATIvIDADES E PRAzo DE DURAçÃ9
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 2110311978 e seu
prazo de duração é por pÍazo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploração no ramo de: Comércio a varejO de automôveis, camionetas e
utilitários novos, Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados e em consignaçâo, Serviços de manutenção e reparaçâo mecânica de
veículos automotores e utilitários, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura

de veículos automotores e utilitários, Serviços de manutenção e reparação
elétrica de veículos automotores e utilitários, Serviços de alinhamento e
balanceamento de veículos automotores e utilitários, Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores e utilitários, Serviços de
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores e
utilitários, Comércio a varejo de peças e acessÓrios novos para veículos

automotores e utilitários e Comércio a vareio de pneumáticos e câmaras-de-ar,
e Locação de automóveis.

CúUSULA eUtNTA CAPTTAL SOCIAL: O capital social é de R$

1.020.000,00 (um milhâo e vinte mil reais), divididos em 1.020.000 (um milhâo e
vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma,

subscritas e já integralizadas, pelos sócios e distribuldas da seguinte fonna:

cERTrFrco o REGrsrRo EM 02/05/2oL9 07:08 soB N" 20191711349
pRorocoLo: 1.917L1.349 DÊ 30/04/2Or9. CÓDrGO DE VBRrFrcÀçÀo3
1"1901,949420. NIRE! 4L2OOOL4572,
ÀRÀVEL ÀRÀPONGÀS VEICI'LOS LTDÀ

32t ALTERAçÃO CONTRATUAL
ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA.

CNPJ No 75.406.827 lO0ú -47

NIRE 412.0001457-2

i&r
iJU*TA coMERclAL I, 

OO PARANA I
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I,EÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
spcnerÁnlo - ceRÀr,

cuRrTrBÀ, 02/0s/20L9
w, apreBafacil . Pr . gov - br

Sócios (%) Quotas Valor (R$l

SERGIO BARROS DE
CARVALHO

95.00 969000 969.000,00

SONIA CRISTINA GRASSANO
BARROS DE CARVALHO

5.00 51000 51.000,00

Total 100.00 1.020.000 1.020.000,00

À valid.ade deatse docuentso, ae inpresso, fica suJeitso à comprovação de aua auEenEicidade noa reapecEivoa PorEaia
Iáfomando eeue respecEivos códigos de verificação



32r ALTERAçÃO CONTRATUAL
ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA.

CNPJ No 75.406.827 10001 -07

NIRE 412.0001157-2

Lgc
Kl'.i'o
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CLÁU§ULA SEXTA RE§PONSABIuDADE DOS SÓCIOS: A
responsabilidade de cada Eócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
disposto no art. 1.052 da Lei 10.406n02.

CúUSULA SÉnmA - CESsÃO E TRANSFERÊNCn DE OUOTAS: As quotas

são indivisÍveis e nâo poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros eócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condiçÕes e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à

vendá, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo único: O sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de

suasluotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a

quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento,

para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão

íazer àentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçâo ou em
ptazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu

âireito de preferência, a cessâo das quotas se fará na proporção das quotas que

entâo possuírem. Decorrido esse pÍazo, sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OtTAvA - ADIIINI§TRAçÃO DA SOcIEDADE E USO DO NOME

EIIPRESARIAL: A administração dá sociedade caberá ao sócio SÉRGlo
BARROS DE CARVALHO, com poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, perante órgâos públicos, instituiçÕes financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecuçâo dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

s ío - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
mandatórios da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações
que poderâo praticar.

§ 2o. Ê vedado o uso do nome empresarialem atividades estranhas ao interesse

õocial ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

CERTIFICO O REGISTRO EYt 02/05/2OL9 07:08 SOB N' 2019171L349
PROTOCOLO: 191?11349 DE 30/O4/2OL9. CODIGO DE VERIFICÀÇAO:
11901949420. NIRE: 4L2000L4572.
ÀRÀVEL ÀR,A.PONGÀS VEICULOS I,TDÀ

LEÀNDRO }ÍARCOS RÀYSEI BISCÀIÀ
secnstÁnro - csRÀÍ,

cuRrrrBÀ,02/05/2OL9
w. empreaaf acil -Pr. gov.br
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À validade dêste alocumenEo, se inpreeso, fica EujeiEô à comprovação de §ua auEenEicidadê nos reaPect'ivos PorEaia
Iirfomando aeua ieepechJ.voe eódigoe de verificação
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32' ALTERAçÃo coTTRATUAL

ARAvEL ARAPoNGaS veIcuLOS LTDA.
CNPJ No 75.406.827 tgJ0l -07

N|RE 412.004íÉ57-2

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sêm
autorização do outro sócio.

cLÁu§uLA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de'pró-labore', observadas
as disposigões regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA DÉcttA ExERcicto soctAL, DEmoNsrRAçÕEs
FTNANCETRAS E PARTTCTPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administraçâo, procedendo a elaboraçâo de
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Após
os referidos procedimentos, o lucro entâo verificado será distribuldo entre os
quotistas, podendo esta distribuição se dar de forma desproporcional à
proporção de suas respectivas participaçÕes na Sociedade, ou ser retido, total
ou parcialmente, em conta de Lucros Acumulados ou em reservas da sociedade;
e/ou capitralizado, devendo, sempre a decisâo sobre tal matéria ser tomada
mediante aprovaçâo dos sócios da Soeiedade

CúUSULA DÉCIIIA PRIiIEIRA - JULGAi'IEITTO DAS CO].ITAS: NOS qUAtrO

meses seguintes ao tórmino do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarâo administradores quando for o caso.

PaÉgrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniâo, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito,
e com a prova do respectivo recebimento, à disposiçâo dos sócios que náo
exerçam a administração.

cLÁusuLA oÉcrrul SEGUNDA - FALECIilIENTO OU INTERD§ÃO DE
SÓC|O: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possÍve! ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

cLÁusuLA DÉcrmA TERCETRA - DECLARAçÃO Oe DESltrlPEDlhlEilTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a
5

cERTIFIco O REGISTRO F,Yr 02/05/20:.9 07:08 SOB N" 20191711349
pRorocoLo! 191711349 DE 30/04/2OLg, CóOreO Oe VentrrclçÃo,
11901949420. NIRE: 41200014572 .

ÀRÀVEI, ÀRÀPONGÀS VEICI'Í,OS I,TDÀ

LEÀNDRO MARCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sacaetÁnro - csRÀL

cuRrTrBÀ, 02 / 05 /2OL9
ww. epres af aci I . Pr . gov . br
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À validadê desce docuêntso, Éê impreaso, fica sujeito à conprovação de aua autenEicidade noÊ respêcEivoa PorEais
Infomando seus rêspecEivos códigos de verificaçãÔ
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32. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA.
GNPJ No 75.406. 827 t0001 47

N|RE 412.0001457-2

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o ace§so a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçôes de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉClmA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Arapongas-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
especialou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem aseim justas e contratadas, firmam as partes o presente
instrumento em 01 (uma) via.

Arapongas ,25 de Abril de 2019.

b
NA GRASSANO BARROS DE CARVALHO

CARVALHO Sócio Administrador

CERTIFICO o REGÍSTRo Evr 02/O5/20L9 07:08 SOB N' 2019L711'349
pRoTocor.o: 191711349 DE 30/04/2OrS. CóOICO Oe vrnrrrCaçÃO,
11901949420. NIRE: 41200014572.
ÀRÀVEL ÀRÀPONGÀS VEICULOS LTDÀ
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, OO eenqNr i
LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

secnetÁnto - ceRÀr,
cuRrrrBÀ,02/05/20L9

ww. empreaaf aci I . pr . gov . br

À validade deaEe docuento, ae impreaso. fica aujeitso à conprovação de aua autsenEicidade noa reaPectsivo6 porEais
Infomando Eeua respectivos códigos de verificação
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AUTENTICAÇÃO »O REGISTRO DIG

A Autoridade Ccrtificadora Raiz Brasilcirav2 ccrtifica quc cm 3010412019, foi rcalizado para a cmprcsa

ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA, o rcgistro dc cvcntos para sua(s) filiais(s), conformc scguc:

41901212231 '7s 406.82'710005-22 Avenida presidente geúlio vargas, 300t9l1 I 1349 201917 I 1349 002 I 024

CERTIFICO O REGISTRO E.tÃ 02/05/2019 07:08 SOB N' 2019L7LI349.
pRorocoLo: 19L?11349 DE 30/O4/2\rg. CóorCO oe venrrrcaçÃo:
1L90L949420. NIRE: 41200014572.
ÀRÀVEI, ÀRÀPONGÀS VEICULOS LTDÀ

LEÀNDRO MARCOS R,AYSEI, BISCÀIÀ
sscnerÁnro - opRÀr,

CURITIBÀ,02/05/2OLg
w. empreEaf acil.pr. gov.br

À validade deatê docuênto, se impreaso, fica aujeito à conprovação dê aua autenticidadê noá rêapectiwoÉ poÍtais'
rntomando aeua reêpectivos códigos dê verificação
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PREFEITURA ruA MUNIC|PIO DE ARAPONGAS

É.ffTADO DO PARANA

A1.''TARi\ DE LICENçA

Localização, Verificação e Funcionamento Regular de Estabelecimentos de
Produção, Comércio, üuzdústria, Prestação de §erviços Outros

íJP' ,CNP,,

75.406.827 t0001-07

ismôel bdi UU)e
ç7t!'né?

QAiit )L irúí::e, ;ltÀ

28t03t1974

rtAilÀo soclAi

ARAVEL.ARAPONGAS VEIC U LOS ITOA

\Oí,IE IÂNTA§ÍA

ARAVEI-

RAT,!O Dã ÀTlVI)ADE

Comércio a varejo de automóveis, camionotas o utilitárior novos

Comércio a varejo de automóvois, camionetas e utilitário! usadoj
Serviços de manutênçáo e reparação mecánica de veicuit s auto!notorGs
Servíços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculôr, eutorr,otores
ServiÇos de alinhamênto e balanceamento dê veículos ad âmoto, es

Serviços de lavagom, lubriÍicação e polimentô de veiculo: auto,nâtores
Sêrviços de instalaçâo, manutênçáô e reparaçào de acesr,rrios prra voículos automotores
Gomércio a varejo de psças e acessórios nor/os para vê,c ,los au?omotolês
Comércio a varejo de pneumáticos o càmarar"de.ar

a r.J i :,tI Ç1, i,Qt.ti: tlc1 f:,.

RUA ANDORINHAS

í}AIHRC]I

âô

trúi,lí:'aÇ

88

''.\.), ur.1r.-r

CENTRO

Sl1!AÇl\O D() CADASTRCT

Ativo
fRc-r^"y, '

i sszttzc rc
t \Aí 

^ 
i.r1 i,..iz-i \2 /\

3.412,4O

ESCRITORIO DAMIAO - ASSESSORIA EMPREI;ARIAe LTDA. - ME

to\ r AuoR

lSltl'Cilt: TiPü

Cf !Á§§,

_l lyartcxl;,,ocet 

o

ÇcR P-^Ci"

Í.Cil/\'10 llil r ;\Cró\/rfv1[ \ rO

O ESTABELECIDO NO CÓDIGO DE POSTURA§,

gBSERVAÇÔÊs

.1

I

v"^/ :

ARAPONGAS, '14 de janeiro de 2A22

Este documento dêve ser mantido em local vísível
e acessível à fiscarização. (Lei n' 5.A04120'it1).

O PRESENTE ALV/TRÁ TCTU VALIDADE ATÊ.3111212022
..t " '

IMPORTANTE:
Os reeiduos recicláveis gerados por esta empre§;, devarão ser destinados às cooperativas ou associaçôes de
catadores de Arapongas, nos termos da lei íeder,rí N"'!2305/2010 e do decreto íederal 7.40412010.

,.''\"?

F^J^s-rc r,'.J!c*- 
--_li zssag ____l

l

I

1

I

1

i

I

I

1

I

I

1

i
1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná ófr)

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026962404-36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.406.827/0001'07
Nome: ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 07 11012022 - F ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (09/06/2022 09:07:17)
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V* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da [Vicro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERT|DÃO STMPLIFICADA

Sistema Naaionalde Hegistro de Emrpnesas Mercantls - S[f'üREM

CertiÍicamos constam dos documenlos arquivados
nesla na data da sua

Esta certidão Íoi emitida automalicamente em 1310412022, às 07:48:'10 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.empresaÍacil.pr.gov.br, com o código Q31B5GEM.

PArrÁtW§\W

JryGEPÀR

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Protocolo: PRC221 0943360Nome Empresarial: ARAVEL ABÂPONGAS VEICULoS LTDA

Nâlureza Jurídica: Sociêdade Empresária Limitada

lnício de Atividade
21/03t1978

CNPJ
75.406.827t0001-07

NIRE (Sede)
41200014572

Endereço Completo
Rua ANDORINHAS, N'g 88, CENTRO - Arapongas/PR - CEP 86701 -1 90

Obieto Social
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMINETAS E UTILITARIOS NOVOS, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS,CAMIONETAS E

uT|ltrARtos usADos, E EM coNStGNAÇÃo, sEBVtÇos DE IúANUTENÇAo E REPARAÇÃO MECANIcA DE vElculos AUToMoToRES E

UTtL|TAR|OS, SERVTÇOS DE LANTERNAGEÍú OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOIVIOTORES E UTILITARIOS, SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO r neeRnnçÃo ELETRTCA DE VE|CULOS AUTON/OTORES E UTTLITARIO-S, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

oe vEtcu1-os AUToMoToRES E ulLtrARtos, sERVtÇos DE LAVAGEÀ/, rueRtrtceçÃo E PoLtÀ/ENTo DE vElculos AUToÍvoroRES E

uTlltrARtos, SERVTÇoS oe rrusrRuçÃo, N/ANUTENÇÃo e nreRneçÃo DE AcESSoRIoS PARA vElcuLos AUToMoToRES E

uTtLtTARtOS, COMERCTO A vAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E UTILITARIOS E COMERCIO A

VAREJO DE PNEUÀilATlCOS E CAIVIARAS-DE-AR, E LOCAÇÃO DE AUTOIMOVEIS

PÍazo de Duração
lndeterminado

Porte
Demais

Capital Social
R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais)

Capital lntegralizado
R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais)

Dados do Sócio
Nome
SONIA CRISTINA
GRASSANO BARROS DE

CARVALHO
Nome
SERGIO BARROS DE
CARVALHO

N

Participação no capital Espécie
R$ 969"000,00 Sócio

sócio Administrador

de sócio Administrador

Término do mandato
lndeterminado

CPF/CNPJ
493.71 2.1 56-1 5

Término do mandato
lndeterminado

CPF/CNPJ
328.444.506-44

Dados do Administrador

SERGIO BARROS DE CARVALHO
Nomê do mandato

inado

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
0210512019

Ato/evenlos
oo2l051 -CONSOLTDAÇÃO
CONTRATO/ESTATUTO

DE

Filial(ais) nesta Unidadê da Federação ou Íora dela
1 - NIRE: 41901212231
Endereço Complelo
AVENIDA Presidente Getúlio Vargas, Ns 300 , Centro, Rolândia, PR, CEP: 86600183

AV MINAS GERAIS, Ns 540 , JD APUCARANA, Apucarana, PR, CEP: 86804000

't0005-22

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CNPJ: 75.406.822

2 - NIRE: 41900814776
Endereço Completo

r |ilililr illl ffi illl lffi ilnu[[ililüIruil[ll 
illl lllil llil llil

1de1

Data dê Ato Constitutivo
27t03t1978

Partíclpaçáo no capilâl
R$ 51.000,00

CPF
328.444.506-44

Número
20191711349



SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro http

IDENTTFTCAçÃO W

iF^*rr,,-r- lnscrição
Estadual:

62800552-45

ARAPONGAS VEICULOS LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ANDORINHAS

Número: c emento:

Bairro: ENTRO

NGAS UF: PRMunicípio

CEP 700-055 75-8929

E-mail ADM IN ISTRACAO@ARAVEL.COM. BR

tN FORMAçOES COM PLEM ENTARES

Atividade Econômica Principal :
4511101- CONTERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS,
CAIVIONETAS E UTILITARIOS NOVOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4541206 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E
MOTONETAS
4511102 - COMERCIO AVAREJO DE AUTOMOVEIS,
CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS
4512902 - COTUERCTO SOB CONSIGNACAO DE
VEICULOS AUTOMOTORES
4530703 . CON/IERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOTVIOTORES
4530705 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEU MATICOS E CAMARAS-DE-AR
4541203 - COMERCIO A VAREJO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS
4542102 - COTMERCIO SOB CONSIGNACAO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS
4763603 - COIMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS
E TRICICLOS; PECAS E ACESSORIOS

lnício das Atividades 0311s74

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 0311974

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 0311974

Regime Tributário REGIME NORMAL / NORN/AL - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-e) Maiores

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem

como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade
tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Gadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
09106,12022 - 23:3O:{5

1of 2 0910612022 2330

CNPJ:

!lTelefone:
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V* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da tMicro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDAO SIMPLIFICADA

§i stema tüar,aana§ de ffi eg i stro de Wmpr esas t&er ç antss - §, frü m E M

Certificamos que as informaçÕes abaixo constam dos doôumentos arquivados
nesla Junta Comercial e sáo na data da sua

Esta certidáo Íoi emitida automaticamente em 1310412022, às 07:48:10 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacil.pr.gov.br, com o código Q31B5GEM.

ev,§&êDâ;P

LEANDRO N/ARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

Protocolo: PRC2210943360Nome Empresarial: ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA

Nalurezâ Jurídica: Sociedade EmpresáÍia Limitada

Data de Ato Constitutivo
27103/1978

Início de Atividade
21t03t1978

NIRE (Sede)
41200014572

CNPJ
75.406.827t0001-07

Endereço Completo
Rua ANDORINHAS, N'g 88, CENTRO - Arapongas/PR - CEP 86701 -1 90

Obieto Soclal
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMINETAS E UTILITARIOS NOVOS, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS,CAMIONETAS E

uILtrARtos usADos, E EM coNStcNAÇÃo, sERVtÇos DE MANUTENÇAo E REPABAÇÃo tvrECANtcA DE vEtculos AUToMoToRES E

UT|LITARIOS, SERVIÇOS DE LANTERNAGEIVI OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES E UTILITARIOS, SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃo E REPARAÇÃo ELETRTCA DE vEtcuLos AUToÀ/oroRES E ulLtrARros, sERVrÇos DE ALINHAMENTo E BALANCEAMENTo
DE vEtcuLos AUTorúoroRES E ulltrARtos, sERVtÇos DE LAVAGEI/, LUBRIFtcAÇÃo E poll[/ENTo DE vEtculos AUToh/oroRES E
ulLtrARtos, sERvrÇos DE INSTALAÇÃo, ÍúANUTENÇÃo e neeeneçÃo DE ACESSoRtoS PARA vElculos AUToMoToRES E

uTtLtTARtOS, COMERCTO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORTOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E UTILITARIOS E COMERCIO A

VAREJo DE PNEUIVIATICOS E CAI\íARAS.DE.AR, E LOCAÇÃO DE AUTOIUOVEIS

Porte
Demais

Prazo de Duração
lndeterminado

Capital Social
R$ 1.020.000,00 (um milhâo e vinte mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 1.020.000,00 (um milháo e vinte mil reais)

Dados do Sócio
Nome
SONIA CRISTINA
GRASSANO BARROS DE

CARVALHO
Nome
SEBGIO BARROS DE
CARVALHO

N

Administrador
S

de sócio Administrador Término do mandato
Indeterminado

CPF/CNPJ
493.71 2.1 56-1 5

Término do mandato
lndeterminado

CPF/CNPJ
328.444.506-44

Participação no capital Espécie de sócio
R$ 969.000,00 Sócio

Dados do Administrador
Nome
SERGIO BARROS DE CARVALHO

CPF
328.444.506-44

Término do mandato
lndeterminado

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ato/eventos
002/051 - coNSoLrDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Úttimo Arquivamento
Número
201 91 71 1 349

Data
02/0512019

Filial(ais) nesta Unidade da Federacão ou Íora dela
1 - NIRE: 41901212231 CNPJ:75.406.827I0005-22
EndeÍeço Completo
AVENIDA Presidente Getúlio Vargas, Ne 300 , Centro, Rolândia, PR, CÉP: 86600183
2 - NIRE: 41900814776 CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx

Endereço Completo
AV MINAS GERAIS, Na 540 , JD APUCARANA, Apucarana, PR, CEP: 86804000

r ilffr illl lilil|l ilililnu[ililü[[llil[ll lillllllil il llil

'l de1

Particlpaçáo no capital
R$ 5í.000,00



RNO

E

+2)

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA
CNPJ : 7 5 -406.827 t000í -07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http : //rfb. gov. br> ou <http : //ttrtww. p gf n. g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14

Emitida às 17:05:01 do dia 1210412022 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 0911012022.
Código de controle da certidão: 965F.9E54.2994.ED46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Rcgularidadc do Emprcgador https://consulta-crf. caixa. gov, jsÍ

GAÜWfr
i. àl r'" § v l r-r t.tf,L4 :. é. F E ZE Fl.t^ t*

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

75.406.827 /OOO7-O7

ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA

PC MARIA COELHO AGUIAR BB / CENTRO / ARAPONGAS / PR / 86707-730

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03 / 06 / 2022 a 02/ 07 / 2022

Certificação N ú mero : 2022A60300454 1 9 1 3829 50

Informação obtida em 09/06/2022 23:27:24

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
Caixa:condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

lof I 0910612022 23:27
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PODER .TUDIC]ÁRIO
JUST:ÇA DC TkqBÀr,HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: ARÀVEL ARAPONGAS VEICULOS LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ :'75 . 406 .827 / 0001-07
Certidão n' : L669L64L/2022
Expedição: 26/05/zozz, às o8:25:46
Vatj-dade: 22/t7/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica- se que ÀRÀVEL ÀRAPONGÀS VETCULOS LTDÀ (IiT,ATRIZ E FILIÀrS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 75.406.827/OOOL-07, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba]ho, acrescentados pelas Leis ns . o L2 .440 / 201-l e

13.467/2077, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (http, / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORrdÀçÃO TMPORTÀNrE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorârios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comíssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



0 de Junho

no 75 ?/0001-07
**********

REpÚnlrcA FEDERATIVA DO BRASIL
Juízo de Direito da Comarca de Arapongas - paraná

CERTIDÃO

, .-s,

do

) contra

**** **'**** * * * ** *** * *:t * *

Peterson Adriano Mieliorini, Contador,
P artidor, Disttibuidor, Depo sitário Público e

Ávaliador Judicial da Comarca de
Árapongas, Estado do Paraná, em pleno

pedido verbal de
de distribuições

Comarca de

Pedido de
Empresa

***

!t** * *** *

* * r' * ** **'** * *rt *** * **** !&* ** *
já registrados junúo
r registrados, até. a

,.tl;l\$:'»')l-
ouaRce

pessoa

dos feitos

Arapongas,

tem curso
em §eu

no

*Com a ressalva de quaisquer eventualmente,
do PROJUDI, contudo, ainda não formalmente

data, junúo a este setor de Distribuição.

O referido é verdade e dou fé.

&
udicial.

".*
,...

.:).\.-;-)-;Êq\:\5t,
ó.à'. .LJu.Jrta.S.:

fl.i.*".,,§/./,*.=.. r@à#
#'r\e
.. 94

?:; .- §,3Ag-íor-v
I rr '33'§ ,ÀtÀrêYêÂ§.IK

na forma da lei, etc. ,.

os livros
Juízo
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RÀZÃO SOCIÀ!: ÀR"à\rEtz ÀAàpONcÀS \TEICUI-S LTDÀ.
CNPJ: ?5.t106.827/OOOL-O1 IE N": 628.00552-45
Repr€acntantê Legral: SêrgÍo Barroa ds Canêlho - Sócio ÀdEinr.strador
Cartoira de rdentidade: RG: u-926.120-SSP-MG - CPF: 328.444.506-4{
ENDEREçO: R Àndorinhar §' 88, Àrapongec - PR CEP 86.700-055 - TEÍJEFOIIES: (43) 32?5*8900
E-t{ÀÍL: licitacaocaravel. con. br
Àgência/N"-Conta Bâncáriâ: Bânêo Bredêsco, Àgência: 3552-X, Conta cor!ênts: 29077-7

ÀNEXO 05

CÀRIÀ.PROPO8TA

Ào Pregoeilo ê Equipê de Àpoio
Mun:,cípio de Ribsirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref,.: FP.EGÃO ET.EIRÔNrCO ao O54/2A22

ÀlrresentaDog nosga proposta para fornecirnento doa Itêna 01 abai.xo discrÍninados,
intêgra o ingtrurento convocatório da licitação ea epigrafe.

conforue Ànexo 01, gue

Dêc1are[or çre concordatlos integra]D€ntê coD eB condiçÕeg estipulades na prêsêntê liciteÇão, que ee
voncedor deste cêrtanâ, nos aubnat§"€úoB ao curry>rÍnênto dê souÍ, terloos,

Declaraooe, âinda, guo noaúâ âttpresa não foi daclarada inidônea, não egtá susp€nsa neu iopcdida de
lieitâr e contratâr coa a Àdoinictraçeo Hiblica

valor unitário da l}ropostâi Rs 80^000,00 (oit6nta ri1 reais)

vâIor fotâI da proposta: R9 80.000,00 (oat6nta ni1 reais)

Validado da propoata: À propotta torá validadâ de 6O (aeae€nta) di.r, a part:.r da data de e"bêrtura do
pregão.

Prâzo da garantÍa: 36 (tri,nta e r€ia) D6eê6 de êntreda en operaçâo

Eornâ dÊ pagaüanto: O pagar!ânto sêrâ êfetuado após a êotrêga do Eâquinár:,o. por dêpósieo es conta
corr€ntê até o 15" diâ útil do nês subsêgúêntê, contados da data da entraqra de Note Ei,scal.

f15,4o6,.azrnao1 - oi':
ARAVEL -ARAPONGAS

VEICULOS LTDA.
Rua Andorinhas il'. 86

Cenlro - CEP: 86.700 - 055

L ARAPoNGAs - pR. J

ITEM osscnrÇÂo Dos oB.rrros nanca/
ttODELO QUÀNT T-,NID

ITALOR

uurrÁnro \rÀtoR roÍAt

01

, Hyrr!{DÀr rrB20 sENsE 1.0 ÀÀro zO22/2O22
a Vej'culo Oku tipo hatch co! branca, anolaodelo
ainiuo 2022/2022, f,lex., 0{ portâ§, capacidade ainina
05 pasrag€iror, direção hidráu1ica ou elátrÍca, ar
condicionado, airbag, pÍleus coB aro ainino de 1rl" ou
aupêrior, Eotor coa no uínino 75C1/, porte nalaa
oiniuo de 290 litroa, tanquê de coubusti.vêI eoú no
niniuo rl8 Litroe, jogo de tapâtss, i.sulfiJ.n, rádXo
à!í/ní/USB, outo f,alantea e todog oa aceesórioa
exigidoa pêIo CódiEo Nacj'onel d€ lransito. (ou
vsículo superior).

HYI'NDÀI
HB20

SENSE
1.0

01 I'NID 80.000.00 80. 000,00



_tuwü-r-üHS

Prazo da ântrsga: O prazo da ent!ôga do vôiculo s€rá dê 60 (cessenta) diag corridôs apóa o rec€broento da
autorazâção dç fornecinento na aêde do uunicípio, podendo €stâ prazo ser prorrogado.
Local dc entrêgâ: ConforEe solicitado p€Ia sscaêtaria.

À proponêntê dêcLare conhecer os târDos do instnrÍo€nto convocãtório çre r€gê a plesGnte licitação

À propon€nte declâra conhecer oi terrros do instru[ênto convocatório que rege a prssênto licrtaÇão,

À proponsnte declara gue os produtor, 6§táo dsvrdaoêntê rêEistrâdos no órgão colrlrotente e atenden às
nornas de contrôlê de qualidade.

À paoponente declara quê o prêço proposto contêtlpla todae ae despeeas necegsáriae ao pleno fornecraeneo.
taia coDo 08 enÕargoa (obrigaçôas sôciais, iutlostor, taxea 6tc.), incÍdent€a sobEs o objeto deatê
cêrtâae.

À ascistância tócniêe poderá ser reElizada en qua16r6r concersionárie Hfiundei en terr:,tórro necionel.

Iodoa ôÊ cuôtot rcf,ôrent€ ao f,orneciaento do veiculo já eatão inclusog no valor da proporta

Dados bancários: Banco Bradeeco Àg6ncia: 3552-f Conta Correntê: 29077-?

Se vencedora, na qualidada ds roXrrêasntantê 1ê9a1, o rêúponaáv61 pela aagínatuEa do contreto sêrá: SÉRGIO
BÀRROS DE CàR\r7llHO, RG: M926120 S§P-!!G, CPE: 328. {tla.506-{4.

Perâ êont.to infornaroa: Robaon de Oliveira Gonçalvee, t€lêfone 0{3 32?5-8900 e e-aar1
lrcitacaoeâravel . con. br

Deoâra especifj.câçôee conforuc adital no O5Á/2O22.

Àrapongas, 15 dc junho dô 2022

M
Çs.+06 ,g2Tnool .oil

A RAV-E L .ARA PONGAS
VEICULOS LTDA.
RuaAndorinhas N'.lE

Centro . CEp: g6.700.OSs
ARAPONGAS . PR. JL

Vcndedor - Procurador
Dâpârte&ento dc Licítaçôes
Rg:10.410.306-5
Cpf: O72.069.969-06
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Prefeitura Municipal de Arapongas

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscalização

P

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA NO 1597612022

Cod. Contribuinte: 173738
Nome/Razão Socia|: ARAVEL.ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA

CPF/CNPJ: 75.406.82710001-07

Endereço: RUA ANDORINHAS, No 88

Complemento:
Bairro: CENTRO
CEP lCidade: 86.701-190 - ARAPONGAS
Requerimento no:

Finalidade: comprovação contribuinte
Validade: 90 dias apos a emissão.

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, EXISTEM
débitos municipais A VENCER, referentes aos cadastros de contribuinte, mobiliário e imobiliário.

A presente CERTIDÃO goza dos efeitos de CERTIDÃO rufCnflVA, face o que dispoe o
parágrafo 20 do Art. 239 da Lei no 2.854101 (CTM) e Art 206 do Código Tributário Nacional. Fica
reservado ao Munícípio o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser apuradas em
buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados e já
ocorridos.

tffiU
itil\7

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPONGAS

Secretaria Municipal de Finanças

Dêpartamento de Tributo e Fiscalização

Certidão n'15976 I 2022

Emitida Eletronicamente via internet em:
1110412022 17:52

Para verificar a Autenticidadê dêsta Certidão acesse
www,arapongas.p.gov.br

na opçâo "Atendimento ao Cidadão"

Arapongas - PR, 11 de abril de 2022.
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nazÃo socrer,: ÀrlÀtr'EL ÀRÀPONGÀS \|EICUIJOS LtDÀ.
cNpiÍi 75. 406.821/0AOL'O1 IE No: 628.00552-45
Represêntantê Logal: §ergio BaEroa de Carvalho - sócio Adninistrador
cârtoira de rdâhtidede: RG: M-926.I?O-SSP*MG - CPF: 328.44à.506-4,Á
ENDEREçO: R Àndorinhas N' 88, Àraponges - PR CEP 86.700-055 - TELEFONES: (tl3) 3275-8900
E-MÀIL: licitacaogaravel. coa.br
Àgência/tlo-conta Bancáriâ: Ba'rcô Bradeeco, Àgáncia: 3552-1, conta coraente: 290?7-?

À!,rExo 0rl

DECI^ÀR,ÀCáO UNI FICÀDÀ

Ào Prâgooiro ê Equipe de Àpoío
Itunicípio de Riberrão do Pinha}, Eatado do Paraná
Rcf.: PREGÃO ELEmÔNrCO n" 054/2022

OB.JEEO: Àguisiçâo de uo veieulo oku tipo IIÀTCH confoEEa sollcitaçâo da Secrotaria dc Saúde, de acordo con
aa condiçôea, quantadadas e exigâncias satabâlecidas nâste âditel ê s€us anêxog,

N6s da aryreea À.RiÀVEr, ÀnÀPoNGÀ8 V§ÍCUúOS LtDÀ CNPJ: 75,406.827/0001*0? declaraaos para os fína dê
direrto, nr qualidade de proponenEs do procâdiüânto licitatório, sob a nodaLidade da Pregâo Eletrônlco
N." O5A/2O22, instaurado pot ost6 aunÍcipro, que:

01) Neo estanos i4redidoa de
eaf,eras.

líc]'tas ou contretâr coB a adDrnistaação pribl,lca, en qualg:er de suas

O2l fnexigte f,ato iDp€ditivo, peacado, atual ou sup€rv€nÍent€, para lrcÍtar ou contraEar coto a
ador.nistraÇáo pr3iblÍca.

03) Não eúpregâDos asnorea dê dezoito anos eü trabalho notutno, parigoso ou rngalubre.

0{) NÃO 8ê €nquedra rob o regitsâ de }&,/EPF/MEI, para ofoito do disposto na Lc 123/2006, e}torada pola Ler
CoEp]êEentar no L47 , do 7 dâ âgotto de 201{.

05) Não consta âÊ nosso quadro societário s€nvido! prSbbco ounicipal efetivo ou en comiesão ou possu:.
p8lentooco ató 3Ô grâu coE (cônjuge, conpanheiro, consangiuineo ou afíns) con seruÍdor púb}:"co munrcrpal
efetivo ou en coniaBào ocupante de cargo (politico, diroção, chefia e esa€saoraEênto).

06) O fornecuênto dos igons contrâtadoa pêrântê nôssa €Dpresa dâ forEa al$J.tsa dcrxarão de ser entrcgtu€g
e que após assinaturE do contralo/Àta R€gistro dê pr6ços nos rôsponaabilrzâtêaos pelo f,ornêc1tlênto dêntro
do prazo egtab€lêcÍdo no inatrl:I!Énto cônvoêetório.

0?) Q{re êumpre ninueíoseuentô oa requisitos da habilitaçâo, aê coDproBêtcndo a €nlrêgar produroe /
prestar s€rvlços tidoa coBÕ de pri.ueira qualrdade.

Por sêr erçrecoâo da wsrdade, fírlamog a Presente

Àrapongâs, 15 de 3urüo de 2022

iJ5.+06 .azlfiao1 -Oil

M
vend€dôr - Procurador
DepartâEeÍrto dê Licltaçôes
Rg: 10. r110. 306-5
cPf: 0?2.069.969-06

ARAVEL.ARAPONGAS
VEICULOS LTDA.
RusAndorinhas il'.8Ü

Centro - CEP: 86.7OO.055

L ARAPoNGAs - PR. -l
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PREFEITURA MI]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO P L?"LIVÁ -

Ribeirão do Pinhal, 20 de junh 22

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICO 05412022,

cujo objeto é a aquisição de um veículo Okm tipo hatch conforme solicitação da

Secretaria de Saúde.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinha l(ôgma il.com

oW*,
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PREFEITURA MU]\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII\THAL
. ESTADO DO PABANÁ -

PARECERIURÍOICO RSF No 3r7 qtJ
tt

PREGÃO Ne: oílzozz

OPERaÇÃO: Contratação

oBIETO: AQUISIçÃO DE VEÍCULO oKM TIPO IÍATCH.

De acordo com o artigo zr, MI, Decreto ns 3.555/2ooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93: -

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obfeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer iuiídico anexo aos autos, a fim de'evitar

t"o"tttu"ir..,fica-se 

que a fase interna da Licitação foi devidamente obserraàa, estando regular, tendo sido realizado

credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido vencedora a emPresa

ARAVAEL ARÀPONGAS VEÍCULOS LTDA.

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, Para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADJUDICAÇÃO paLa

posterior HOMOLOGAçÃO do certame, conferindo-lhes o direito à contratação do obieto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal ou outro

instrumento, na forma do Art.6z da Lei ne 8.666lg3,lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos para Pagamento e a liquidação Por quem de direito'

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente.

Isto posto, e à luz de uma análise tecnico-jurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o Presente processo

apresenta-se formalmente REGUIÁ.R.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, zr de funho dezozz.

FRIZOT

:

I

1
.'u

j

.,]

{
I

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br



PREFEITTIBA MT]IVCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO " LN,,UUÁ .

Ribeirão do Pinhal, 22 de junho 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNlC O O5[PO22, cu)o objeto é aquisição de um veícuto

Okm tipo hatch conforme solicitaçáo da Secretaria de Saúde

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

(',

mma Ju

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: 0mrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

,'ml"
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PREFEITTNA MU]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO PII\THAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

PROCE§SO PREGÃO ELETR9NTCO

PROCESSO No 05412022

OBJETO: VEICULO O KM

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -

ITEM RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO
QUESTOES srM /

NÃO
PAGINA

01 CONSTA O DOO ?DE SO S 01

02 CONSTA DEIALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 ?EXTSTE TNFORMAÇÃO Or DqrnçÃo o nçn r"r r rurA RrA S 08

04 EXISTE INFO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 10

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM
JURÍDICOS?

PARECERES
S 4La43

06
HOUVE AUTORTZAçÃO
PREGÃO? S 11

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 13a39

08
O EDITAL CONTEM INDICAÇÃO
cLARA DO OBJETO DA LICITAÇÃO?

PRECISA SUFICIENTE E
S 13

09
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS

gRA, DIA E LOCAL?PROPOSTAS? H
S 13

10
o EDITAL PREVÊ ns coNorçõ@os
CONCORRENTES? S 14,t5

11
o EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS
CONCORRENTES? S L6,t7

12
O EDITAL PREVE OS REQUISTOS
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?

RELATIVOS A
S L7,Lg

13
O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS
PROPOSIAS? S 2L

L4
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO A HABILIIAÇAO JURIDICA _
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGUI.ARIDADE FISCAL?

S 32

15 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA S 21 il

Rua Paraná
E-mail : pmrpinhal@upl.com. br

rffi



ffi PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]UHAL
- ESTADO DO PARAIUÁ -

Parecer do Controle Interno:

Ribeirão do Pinhal PR, 29 de junho de 2022

A
Controle Interno

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico po

05412022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVÊ NgBlrAA5 Pr6 PA6ANA ENTO? S 23

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 27 A3t

18
HOUVE PUBLTCAÇÃO DO AVrSO DE LrCrrAÇÃO NO ÓnCÃÔ
OFICIAL DO MUNÍCÍPTOZ

S 44 445

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 47 ASL

20
FOI FEITA A COMPROVAdC, DA REGULARI DADE FISCAL DO
LICIIANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEr 8666/93?

S 52a80

2t HOUVE PARECER JURIDICO FINAL RELAT]VO AO PREGAO
ELETRONICO? S 82

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇAO DE PAGINAS? S 01a83



ffi PREFEITTIRA MI]]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

TERMO DE HOMO LOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro Municipal, que adjudica a aquisição de um

veículo Okm tipo hatch conforme solicitação da Secretaria de Saúde, de acordo

com a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.e O5412022,

ao proponente:

Ribeirão do Pinhal ,29 dejunho de 2022

DARTAG
PREF

FRAIZ
MUNI AL

,

,
t

n*t'x

, :i.

$

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT.

01
ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 7s.406.827 /OO}L-O7 73.890,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : omrpinhal@uol.com.br

t
I

É

I

I
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ffi PEEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PIIUHAL
- ESTADO DO P Ut tNÁ -

ADJUDICAÇAO

,t

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modatidade Pregão Etetrônicoq

05412022. para a aquisição de um veículo Okm tipo hatch conforme solicitação da.

Secretaria de Saúde, sendo vencedores (adjudicatários) às empresas abaixo

relacionadas:

Ribeirão do Pinhal ,29 dejunho de 2022

\
$
*

E

*

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNIT. -

01
ARAVEL ARAPONGAS VEíCULOS LTDA 7s.406.827 /OOOL-o7 73.890,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

(\
\

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

?

I
ü
I

CONTRATO N." 187/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N." 054/2022.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa ARAVEL ARAPONGAS}'' 't
VEíCULOS LTDA tendo por objeto aquisição de um veículo Okm tipo hatch conforme solicitaeão dal .,..,,1

Secretaria de Saúde. I
1 

''t ,'',

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paranâ n'o 940 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, '
brasileiro, casado, portador do RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'o 171.895.279-15, :',"{t'
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ARAVEL ARAPONGAS

VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 75.406.827t0001-07, Fone (43) 3275-8900 email

licitacao@aravel.com.br com sede na Rua Andorinhas n.o 88 - Centro - CEP"86:700-055 na cidade

de Arapongas - PR, neste ato representado pelo Senhor SÉRGIO BARROS DE CARVALHO' n

brasileiro. casado, administrador de empresas, portador de Cédula de ldentidade n.o M-926120 5

ssp/Mc e inscrito sob CPF/MF n.o 328.444.506-44, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, de

Z1l16tg3, suas complementaçóes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princÍpios da 
i,

teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÔes a I
seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto aquisição de um veÍculo Okm tipo hatch conforme solicitação

da Secretaria de Saúde, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o

Íornecimento do objeto do item n.o 001, conforme conta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio*

pregão Eletrônico registrado sob o n.o 036t2022, a qualfará parte integrante deste instrumento' ;
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um períod

podendo ser prorrogado por igual perÍodo, ou até o final do saldo estipulado, dependendo

Administração Pública Municipal.

O prazo de entrega do veículo será de 60 (sessenta) dias corridos apos o recebimento da

autorização de fornecimento na sede do municÍpio, podendo este prazo ser prorrogado'

cLÁUSUuR reRcetRl - OO pReÇO oOS aeNS e ORs QURNrtoAoeS

Os valores para a aquisição do objeto do processo sáo os que constam na proposta enviada

pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

o de 12 [1êsês,1

do interesse da!

I

I

,
73.890,00Veículo Okm tipo hatch cor branca,

flex., 04 portas, capacidade mínima 05 passageiros, direção

hidráulica ou elétrica, ar condicionado, airbag, pneus com aro

mÍnimo de 14" ou superior, motor com no mínimo 75CV, porta

malas mínimo de 290 litros, tanque de combustÍvelcom no mínimo

48 litros, jogo de tapetes, isulfilm, rádio AM/FM/USB, auto falantes

e todos ósãcessorios exigidos pelo Código Nacional de Transito.
(ou veículo suPerior). (HYUNDAI HB2O SENS E 1.0)

ano/m odelo m ínimo 202212022,01 Unid01
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Os valores acima permanecerão fixos e reajustáveis durante a vigência.

CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado apos a entrega do maquinário, por depósito em CONTA CORRENTE

N.o 29077-7 - AGÊNCIA 3552-í - BANCO BRADESCO até o 150 dia Útil do mês subseqüente, contados

da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário '

fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do convênio, FuncionáriÉ

requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da

CONTRATADA. A Nota Fisca! deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í-87-Rua Paraná 940 - Centro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação
Orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
OB.OO1 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RTE SANITARIO10.301 .0008.2069 - FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE - RES. 76912019

*,
#.

*

449O52OOOO - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
016í3-EA-00510
0161 2-0051 8

CLÁUSULA SEXTA - DAS O ACOES DO CONTRATANTE

Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar"

previamente à CONTRATADA, através do documento requisitório proprio, o fornecimento dos produtos; 
,_ *r

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:

{t"!,"
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1) Fornecer o objeto ora contratado de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada ate o final do prazo contratual; i

2) Fornecer o objeto sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes do{

maquinário entregue, correndo por sua conta e risco o transporte, frete, seguro até o local der'

entrega;

3) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas'

utilizadas na execução, que não terâo qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão

do Pinhal;

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao'

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados; :

tt,



.1.

t

* .: ti§ i- !a

,.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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5) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das

Notas Fiscais/Fatu ras ;

Náo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por

este Contrato, nem subcontratar, Sem prévio assentimento da Contratante.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscatização sobre o objeto será exercida pelo senhor cícERo RoGÉRIO SANCHES.

A fiscalizaçáo terá poderes para:

I
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a) Recusar o objeto que náo obedeça às especificações, com o disposto deste contrato;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até 02(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissÕes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;

d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.

As determinaçÕes referentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a solução de casos

concernentes a esses assuntos ficarâo a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução

dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contrataçâo e de execuçáo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

*

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que'

a Lei impoe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das"

seguintes penalidades.

a) multa de25o/osobreovalortotal docontratoque,emcasodenáopagamento,seráencaminhadapara' '''l-

a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;

b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em'

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido

unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do art,.78 da Lei n.o,

8.666/93. Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorizaçâo prévia e*

fundamentada da autoridade competente da administração'
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Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo

Unico, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a

proposta adjudicada do Processo de Pregão Eletrônico n." 054t2022, e a proposta final e adjudicada dar

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS }

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação

:
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exigidasnalicitaçâo,bemcomoasnormasprevistasnaLeiS'666/g3elegislaçâocomplementar

PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

CHAMMA JUNIOR
033.182.809-09

ANA FRIZON

AL DO CONTRATO:

NADIR SARA FRAGA CUNHA

SECRETARIA DÉ SAÚDE

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -
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a vigência deste instrumento'

cúusuLA DÉcluAoUlNTA- Do FoBo 
,

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná w 
'

comocompetenteparadirimirquaisquerqUestôesoriundasdopresentecontrato,inclusiveoSCâ-coS

omissos, que nâo puderem ser resorvidos pera via administratrva, renunciando a quarquer outro. pat r,''ai'; 
,

privilegiado que §ela.

E por estarem de acordo" as parte§ firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

formaparaumsÔeíeitolegal,ficandopelomenosumaviaarqulivadanasededaCONTRATANTEna

ARAVEL ARAPONGAS VEICULOS LÍDA

.,M

@xuro

DARTAGNAN CALIXTO SÉRGIO BARROS DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL cPF 328 444506-44

TESTEMUNHAS
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NA DE MATOS
319-21
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Endcr.ço clotrônlco www.{b3raodoPlÍr-bg,l-.p-t--ggv br E-mall omroi nh.el@gcL-c-9,!0. bI e s9lrErc§,clDrpilis!@smêli r.omRuâ Pa16ná 98ir-Cêntro-CEP: 86.490.000 - Fone: CNPJ: zesea.ooqlooor -ae

Íorma do art. 60 da Lei 8.666/93 de 21106/1993'

Ribeirâo do Pinhal, 29 de junho de 2022'
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